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DECRETO NQ 7349 / 91 r-t.• ~3 de..::i.J~ {j 
de 30 de julho de 1991 

REVOGADO PELO DECRETO N° 7 ~ j ~ 1 q~ Declara de utilidade publica p~ 
ra fins de desapropriação o imQ 
vel abaixo descrito e dã outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 

no uso de suas atribui ções legais, e nos termos do artigo 69, do Decreto

lei nQ 3365 / 41 , de 21 de junho de 1941, com as a l terações introduzidas P! 
la Lei nQ 2786 / 56, de 21 de maio de 1956, 

O E C R E T A, 

Artigo lQ - Fica declarado de utilidade públj__ 
ca para fins de desapropriação, por via amigável ou judicial, o imóvel a 

baixo descrito que consta pertencer a SELECTA COMtP.CIO E INDOSTRIA S/ A. , 
destinado ã implantação de um POÇO ARTESIANO, a saber: 

IMOVEL: - ãrea de terreno - nQ 02. 

PROPRIEDADE: - Selecta Comercio e Indú s tria S/ A. 

LOCALI Z AÇ~O: - Bairro Rio Comprido. 

SITUAÇ~O: - ãrea remanescente da expropriada e córrego af l uente do 
Rio Comprido. 

CARAC TERISTICAS DO TERRENO: -Formato irregular, com declividade 
e sem benfeitorias. 

MEDIDAS E CONFRONTAÇOES: - A medição inicia-se no ponto 107 - PI,l~ 

calizado no a l inhamento da margem do afluente do Rio Comprido com divisa 

da ârea remanescente de Bento Pinto Filho; deste segue no sentido anti-h~ 
rârio com r umo de 05912'06''NW e 32,87m (trinta e dois metros e oitenta e 

sete centimetros) de extensão, ate o vért i ce 105 - PI; neste deflete ã direi 
ta e segue com rumo de 85Q56'1l"NE e 19,94m ( dezenove metros e noventa e 

quatro centime t ros ) de extensão, ate o vértice nQ 110-PI; neste deflete ã 

direita e segue com rumo de 05Ql2'06"S E e 38,89m ( trinta e oito metros e 
oi tenta e nove centimetros) de extensão, ate o vértice 108-PI, confrontan 
do com a â r ea remanescente de Bento Pinto Filho do vértice nQ 107 - PI ao 
vértice nQ 108-PI; neste deflete a direita e segue com rumo de 77Q21'44"NW 

e 20,94m (vinte metros e noventa e quatro centimetros) de extensão, com 

frontado com o córrego afluente do Rio Comprido,ate o vértice nQ 107-PI ; 
fechando-se assim o perimetro. 

~REA TOTAL: - O perimetro acima descrito perfaz uma ãrea de 
(setecentos e quinze metros quadrados e vinte e um decimetros quadrado 

Parãgrafo Onico - A ãrea descrita estã m 
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cont . do decreto n9 7349 / 91 - f1 s . 02 . 

caracterizada nas plantas e memoriais des c rit iv os constantes do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n9 03 7790 -0 / 91 . 

Artigo 29 - Havendo concordância quanto ao 
preço e forma de pagamento, far - se -ã a expropriação por acordo,uma vez sa 
tisfeitos os seguintes requisitos: 

I - que o preço do imõ vel nao ultrapa s se o va lor fixado no laudo 
de avaliação ; 

II - que o proprietário ofereça: 

a) traslado de titulo aquisitivo e prova de transcrição imobi 
liãria; 

b) certidão vintenãria atualizada de aqu i sição do imõve1; 

c) certidão atualizada de aquisiç ão do imõvel e negativa de a 
lienação, hipotecas, arres to s , ações reipersecutõrias e demais ônus; 

d) certidão de impostos. 

Artigo 39 - Fica de c l arada de natureza urge~ 
te a desapropriação objeto do prese nte decreto, de acordo com o artigo 15, 
do Decreto-lei n9 3365 / 41 , de 21 de junho de 1941 , com as alterações da 
das pela Lei n9 2786/56 , de 21 de maio de 1956. 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario . 

Prefeitura Munici pal de São Jos~ dos Campos, 
30 de julho de 1991. 

Juridicos 

Registrado na Di visão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Ass untos Juridicos, aos trinta dias do mês de julho do 

de mil novecentos e novent~. ~----~ 

~nato Júni 

ano 

Divisão de Formalização e Atos 


